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DIRETORIA-GERAL

ATA DA 18ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE DELIBERAÇÃO DO CONSELHO
ADMINISTRATIVO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO – 2024.

Em 30 (trinta) de novembro de 2024, às 13h05, a Diretora-Geral, valendo-se de meio
virtual, na forma prevista no Estatuto da ESMPU (art. 7º, § 4º), iniciou a 18ª sessão extraordinária de
deliberação do Conselho Administrativo (CONAD) de 2024 para análise de 01 (uma) proposta de
atividade acadêmica para inclusão no Plano de Atividades de 2025, qual seja: 1) curso de aperfeiçoamento
“Certificação em ferramentas investigativas e finalísticas - CFIF”. O item um refere-se à proposta de
atividade acadêmica de ensino, do tipo curso de aperfeiçoamento, na modalidade EAD assíncrono,
intitulado “Certificação em ferramentas investigativas e finalísticas - CFIF”  (0.01.000.1.004325/2024-
38), com carga horária de 60 horas/aula, tendo como orientadores pedagógicos os Procuradores da
República Eduardo Ribeiro Gomes El Hage e Daniel Azevedo Lobo. O curso tem como objetivo
"capacitar membros e servidores do Ministério Público Federal em sistemas e ferramentas de
investigação, de exploração e de análise de dados, para aquisição de aptidões práticas para a produção
de evidências e para a elaboração de produtos de conhecimento essenciais à atividade finalística
ministerial". Após o treinamento será aplicada prova de múltipla escolha, também de forma remota. Os
participantes que obtiverem aproveitamento mínimo obterão certificação. A capacitação e certificação será
feita, a princípio, em sistemas e ferramentas de investigação, de exploração e de análise de dados, nas
áreas de investigação financeira, forense digital e cibernética, pesquisa e rastreamento patrimonial,
geoprocessamento e análise de dados em matéria ambiental. Posteriormente, o escopo poderá ser
aumentado, incluindo outras áreas como objeto de certificação também. O projeto de capacitações em
ferramentas e sistemas investigativos e finalísticos foi pensado para desenvolver aptidões e capacidades
em membros e servidores, desde o nível mais básico até o nível mais avançado. A aquisição dos
conhecimentos mais elementares servirá de base para treinamentos focados em ferramentas e técnicas mais
avançadas, em outras fases do ciclo. Cada trilha será composta por módulos agrupados em três níveis:
inicial, intermediário e avançado. O avanço de um nível para o outro dependerá da conclusão de todos os
módulos do nível antecedente, constituindo requisito formal para avanço no ciclo de capacitação. O
modelo proposto estimulará a aquisição de conhecimentos mínimos por um público-alvo amplo. Permitirá
também um melhor aproveitamento do conteúdo nos módulos atrelados aos níveis mais avançados dentro
de cada trilha, de maneira a garantir um aprendizado mais consistente. Para análise do item, foram
apresentados os seguintes documentos: i) Projeto Pedagógico da atividade, ii) Despacho SEPE de
encaminhamento; iii) Planilha com estimativas de custos. Foi informada a disponibilidade orçamentária
para realização da atividade proposta. Observado o prazo fixado para a deliberação, apurou-se que a
Conselheira Gisele Elias de Lima Porto Leite (MPF), a Conselheira Dra. Déborah da Silva Félix (MPT); a
Conselheira Dra. Ana Cristina da Silva (MPM); e o Conselheiro Roberto Carlos Batista (MPDFT)
manifestaram-se pela aprovação da proposta, tendo a Diretora-Geral Dra. Raquel Branquinho Pimenta
Mamede Nascimento acompanhado o voto apresentado pelos demais Conselheiros. Por fim, declarou
a Diretora-Geral, no mesmo meio virtual – grupo de WhatsApp, composto por todos os membros votantes



do CONAD, a APROVAÇÃO unânime da atividade acadêmica tratada nesta ata. Nada mais havendo a
relatar, eu, Denis Aron dos Santos Magalhães, Chefe de Gabinete da Diretoria-Geral da ESMPU, lavrei
esta ata, que vai assinada pela Presidente do Conselho e por mim, devendo ser publicada no sítio eletrônico
da ESMPU.

Documento assinado eletronicamente por Raquel Branquinho Pimenta Mamede Nascimento, Diretora-
Geral, em 04/12/2024, às 19:24 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Denis Aron dos Santos Magalhães, Chefe de Gabinete da
Diretoria-Geral, em 04/12/2024, às 22:15 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de
março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 0544745 e o código CRC 770702B3.
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